
REQUERIMENTO  

(Do Sr. Waldenor Pereira) 

 

Solicita a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 

nº 1.981/2011 e o 7.841/2014. 

  

Senhor Presidente: 

 

Estando em tramitação, nesta Casa, os Projetos de Lei nº 1.981/2011, do Dep. 

Gonzaga Patriota, que “Estabelece os procedimentos e critérios de que trata o artigo 

primeiro do Acordo de admissão de títulos e graus universitários para o exercício de 

atividades acadêmicas nos estados partes do MERCOSUL promulgado pelo Decreto nº 

5.518, de 2005, relativos aos títulos de pós-graduação e unicamente para o exercício de 

atividades de docência e pesquisa nas instituições de ensino superior no Brasil e dá 

outras providências”, e o PL nº 7.841/2014, do Senado Federal, que “Altera o art. 48 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre a revalidação e o reconhecimento de diplomas de 

graduação, mestrado e doutorado expedidos por instituições de ensino superior 

estrangeiras”, ambos com o mesmo escopo e temática. Na condição de Relator do PL 

1.981/2011, requeiro a V. Exª, nos termos do arts. 142 e 143, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados a tramitação conjunta das referidas proposições.  

 

Sala das Sessões, em          de                                   de 2015. 

 

Deputado WALDENOR PEREIRA 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Dep. EDURDO CUNHA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 


